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TERMO DE FISCALIZAÇÃO

O Conselho de Alimentação Escolar esteve na data de 29 de maio de 2025 na unidade escolar EMEI PROFESSORA ROSANE com a finalidade de fiscalizar a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Foram realizados os seguintes procedimentos de fiscalização:

1. Fiscalização das condições higiênico- sanitárias da cozinha e estoque;
2. Acompanhamento dos controles de qualidade;
3. Verificação do cumprimento dos cardápios escolares;
4. Acompanhamento dos procedimentos operacionais padronizados para o preparo das refeições;
5. Verificação da qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos na alimentação escolar;
6. Degustação das refeições fornecidas;
7. Acompanhamento da aceitação alimentar dos escolares;
8. Verificação da disponibilidade de equipamentos e utensílios necessários para atender a demanda do público alvo.


Sem mais que se tome ciência do presente termo, 






JOÃO FRANCISCO PARRELLA DE FIGUEIREDO 
PRESIDENTE DO CAE

